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LEI N9 1.894, DE 27 DE NOVEMBRQ DE 1986

"DisFOO sobre declaração de utilidade p"jblica".

tbutor PAtn:D IDBERrODE CARVALHO OCAMILIA, Prefeito Munici

tEl de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais~

FAZ SABER QUE A~ MtNICIPAL APID\QU E ELE SANCIONA A

SEX;UmrE LEI:

IlOVl~fD de 1986

Artigo 29 - :sta lei entrará em vigor na data de sua publi

-caçao.

A

Artigo 19 - Fica declarada de utilidade pÚblica a Igreja

Batista r.t>nte Geriz:im - Congregação de Cruzeiro, com sede à Rua Capitão Ave

100 Bastos n9 590, nesta Cidade. .

Publicado na Becretaria da Prefeitura Municipal de cruzeiro,

em 27 de novenbm de 1986.
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